Projeto de lei nº   8 , de 2018
Partido da Cultura e  Educação 


Dispõe sobre a obrigatoriedade de estudantes de graduação e/ou pós-graduação, beneficiários de bolsas de estudos custeadas pelo Estado ou União ou matriculados em universidades públicas prestarem serviços em estabelecimentos públicos de educação.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta:

Artigo 1º - Esta lei objetiva articular programas federais e/ou estaduais de ensino superior às redes públicas de educação básica do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Os universitários matriculados em instituições públicas ou beneficiários de bolsas de estudos custeadas pelo Estado ou União, ficam obrigados a cumprir carga horária mínima de 60 (sessenta) horas em atividades complementares sob a forma de prestação de serviços em escolas públicas de educação básica do Estado de São Paulo.

Artigo 3º - Caberá à Secretaria de Educação e às Diretorias Regionais de Ensino, juntamente com as Instituições de Ensino Superior, designar Comissão Regional para execução, coordenação, acompanhamento e supervisão da prestação de serviços, definindo as formas de participação dos universitários nas atividades das escolas a serem atendidas.

Artigo 4º - As instituições de ensino superior abrangidas por este projeto ficam obrigadas a ofertar, durante os cursos de graduação e/ou pós- graduação, em forma de disciplina, atividades complementares, previstas no artigo 2°.

Artigo 5° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

As escolas públicas de São Paulo formam uma das maiores redes educacionais brasileira. Dados informam que precisamos avançar em ações e projetos que a tornem mais eficiente e elevem a qualidade da educação ofertada. Nesse sentido, a parceria entre estudantes universitários tem o escopo de contribuir para sua melhoria. Os estudantes do ensino superior podem desenvolver atividades de auxílio pedagógico e educacional na forma de aulas de reforço escolar, atendimento psicológico, palestras, projetos de promoção da saúde, serviços de divulgação, formação e informação científicas e educacionais, colaborando, desse modo, com as necessidades de cada unidade escolar.
É importante que os alunos do ensino básico das escolas públicas sofram influências desses universitários no que tange ao trabalho solidário e também sobre qual profissão irão seguir. Com esclarecimentos de dúvidas, introdução à carreira e ao mercado de trabalho, podem optar por desenvolver seus interesses profissionais em determinadas áreas.
Para superar os desafios em prol de uma educação eficiente, com vistas à formação da cidadania e do desenvolvimento social, é necessário que os alunos sejam inspirados a buscar novas oportunidades, formando diálogos e trocando experiências com jovens universitários, cuja formação pode auxiliar no preenchimento de lacunas em relação à formação básica.
Absorver e canalizar os esforços e investimentos da educação superior, aproveitando os estudantes que dela se beneficiam, inserindo-os em programas de prestação de serviço às escolas públicas resulta, sem dúvida, na melhoria da educação prestada. O convívio entre todos os atores envolvidos nessa troca, além de fortalecer o conhecimento e o protagonismo, promove a interação e a participação dos indivíduos para além de seu grupo social, integrando várias instituições e nichos sociais.
De acordo com o Currículo do Estado de São Paulo a democratização do acesso à educação não é suficiente para universalizar a escola: é indispensável universalizar a relevância da aprendizagem reduzindo distâncias e aproximando as pessoas, de forma a aumentar o acesso à informação e ao conhecimento, diminuindo dessa forma as diferenças culturais, sociais e econômicas. Os efeitos desta lei incidirão na redução dessas distâncias e na aproximação das pessoas, possibilitando a construção de uma educação de qualidade.
Se o Estado de São Paulo quiser sobrepujar os desafios para uma educação de excelência é indispensável que institua parcerias e promova a participação e a responsabilidade social com a educação.
[bookmark: _GoBack]Por essas razões, pedimos o seu apoio à aprovação deste projeto.
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